PARECER Nº   3250, de  2005

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  0504, DE  2005.

O Nobre Deputado Edmir Chedid submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de Lei nº  0504, de 2005, que dá a denominação de “Wilson Guilherme da Silva Junior”, à Delegacia de Polícia do município de Holambra.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 112ª à 116ª Sessões Ordinárias de 12 a 18 de agosto de 2005, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no parágrafo 1º, do artigo 31, do citado Regimento, bem como se a matéria está consoante com o disposto no artigo 24 da Constituição do Estado e, se atende aos requisitos do artigo 1º da Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, e alterações posteriores.

O douto Relator designado, Nobre Deputado Milton Vieira, proferiu parecer favorável ao Projeto de Lei, às fls. 05 e 06, o qual foi acolhido por aquele órgão técnico, com base nos dispositivos constitucionais aplicáveis à espécie e devidamente relatados.   

Assim, posteriormente, ingressou o mesmo nesta Comissão de Segurança Pública, sendo que, na qualidade de Relator designado para exarar parecer por esta Comissão, vimos expor o quanto segue. 

O Departamento de Documentação e Informação - Divisão de Pesquisa Jurídica, concluiu que ainda não há lei denominando a Delegacia de Polícia do município de Holambra. 

Opinando quanto ao mérito, trata-se de uma justa homenagem a um Investigador de Polícia, que perdeu a vida prestando serviços à comunidade holambrense. Pelas razões expostas, conclui-se que Wilson Guilherme da Silva Junior desempenhou um papel de relevância no município, fato este reconhecido pela comunidade de Holambra.
Desta forma, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei nº 0504, de 2005, com parecer favorável “ad referendum” do Plenário.

a) Romeu Tuma -  Relator

Aprovado o projeto de lei nos termos do parecer do relator “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 30/11/2005

a) AFANASIO JAZADJI – Presidente
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